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Db atora do Plenário eApoio as Sessões REQUERIMENTO N°XfS /2013
(Comissão de Justiça e Redação)

Requer que a Emenda n° 3/2013 ao
Projeto de Lei Complementar n° 2/2013
seja retirada da Ordem do Dia e
arquivada.

A Comissão de Justiça e Redação vem requerer à Presidência da Câmara Municipal de
Cascavel, com base no art. 122, inciso V, do Regimento Interno desta Casa, as providências
que se seguem:

- Seja retirada da Ordem do Dia e arquivada a Emenda n° 3/2013 ao Projeto de Lei
Complementar n° 2/2013, de autoria da Comissão de Justiça e Redação.

Vanderlei A

-Pedro Maria Martendal de Arãujõ(PSDB)
Presidente

João ima (PSD)
o


